
GOVERNO DO ESTADOIristituto dasAQuas do Paranâ

TERMO DE CON VENIO N o 2712015

CQNVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO PARANA, FOR MEIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS
- SEMA, E SUA VINCULADA INSTJTUTQ DAS AGUAS DO PARANA -
AGUASPARANA, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
E 0 MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO, VISANDO A 1MPLANTAcAO DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO EM AREA RURAL

O ESTADO DO PARANA, por intermédia da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos -
SEMA, doravante denominada simplesmente SEMA, neste ato representada par seu titular, Sr. Ricardo José
Soavinski, sua vinculada Instituto das Aguas do Parana - AGUASPARANA, doravante denominada
simplesmente AGUASPARANA, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Amin José
Hannouche, o Departamento de Estradas e Rodagem -DER, doravante denominado simplesmente DER,
neste ato representado Palo seu Diretor Gera], Sr. Nelson Leal JUnior e a Municipio de PATO BRAGADO,
doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, neste ato representado par seu Prefeito, Sr. Amildo Rieger

firmam amparando-se na Lei Estadual n° 15.608/2007, normas gerais da Lei Federal n° 8.666/1993, e no
conteUdo do processo administrativo n° 12.507.008-6, contendo autorizaçao govemamental, a presente
Convénio mediante as seguintes cláusulas e condiçOes:

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO

O objeto deste convênio e a perfuraçao de 02 (dais) poços tubulares pare a abastecimento de água no melo
rural do MUNICIPIO.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Fica atribuido ao presente instrumento o valor máximo global estimado de R$ 52.286,00 (cinqUenta e dois mil,
duzentos e oltenta e seis reais), sendo R$ 32.160,00 (trinta e dais mil, cento e sessenta reais) de
responsabilidade do AGUASPARANA, de acordo corn a Piano de Trabalho, parts integrante deste Termo, e
R$ 20.126,00 (vinte mil, cento e vinte e seis reals) a titulo de contrapartida estirnada do Municipio.

Parégrafo Primeiro - Os custos envolvendo a execuçao
planllha 1, em anexo; serao suportados integralmente
orcamentária conforme abaixo:

Projeto Atividade:	 4292

Natureza da Despesa: 3390 1400

Fonte de Recurso: 	 100 e 105

da obra, contemplando os itens mencionados na
pelo AGIJASPARANA por meio da prmo
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Paragrafo Segundo - 0 valor fixado nesta clãusula nao podera ser aumentado, salvo so ocorrer ampliaçao do
objeto capaz de justilicé-lo, condicionado a ceiebraçao de terrno aditivo e mediante a apresentaçao e
aprovaçao prévia polo AGUASPARANA, de documento cornprovando a fie[ execuçao das etapas anteriores
dos liens, corn a devida prestaçao de contas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DO AGUASPARANA

Fomecer os equipamentos pare perfrraçao dos poços tubulares, acompanhar e fiscalizar a exeduçao dos
servicos/obras;
Armazenar os dados provenientes da perfiiraçâo e produçao do pogo tubular profundo no Banco de
Dados Hidrogeoiogicos,
Publicar, o exfrato deste ConvOnjo e seus aditamentos, no Diana Oficial do Estado - DOE, ate o 5 0 dia Util
do mês seguinte ao da assinatura da presente avença.
Capacitar, através do treinarnento especifico, os profissionais cedidos pelo DER pare a operaQao do
maquinario necessário a perfuraçao dos poços artesianos previstos no presente Termo.

V. Responsabilizar-se pelo pagamento de diárias e eventuais despesas aos funcionarios fomecidos pelo
DER, necessérios ao curnpñmento do objeto conveniado.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAQOES DO DER

indicar e fomecer uma equipe de ate 12 (doze) proflssionajs do respectivo Departamento, pelo prazo de
vigéncia do presente Tenino, pare a operaçao do rnaquinário fornecido pelo Instituto des Aguas do Paranâ
pare a perftiraçao dos poços artesianos previstos no presents Termo, conforms reiaçao de servidores
constantes da lnforniaçao n° 050/2015 do Diretor Administrativo-Financeim do DER, incluida no protocolo no
12.507.008-6, parts integrante do presente convénlo.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAQOES DO MUNICiPIO:

I. Desapropriar ou re9uiarizar em nome do MUNICIPIO, as areas de terrenos necessários as obras, obter
autorizaçao prévia dos propnetários pare ingresso em ditas areas, corn a finabdade de levantamerito e
execuçao das obras:

II. Realizar a Iocaçao do pogo tubular e apresentar planta do Iocaçao e projeto do pogo assinada por
geólogo;

III. Providenciar o acesso aos locals de trabalho pare instalaçao dos equipamentos de perfuraçao;
IV. Manter e conserver os serviços executados;
V. Complementar corn recursos próprios as açOes a serern apoladas, se necessârio, visando a plena

consecuçao do objetivo;
VI. Entregar os materials, insurnos e matéria-prima necessários a execuçao do objeto, nas quanfldades e na

forma do consignado no piano de trabaiho em anexo;
VII.Auxiliar corn sua estrutura técnica e administrative pare cabal e plena consecuçao do objefivo;
VHl.Atender as recornendaçaes e exigéncias técnicas e operacionais expedidas pale AGUASPARANA;
IX. Sohcitar a Outorga de Direito de Uso dos poços junto ao AGUASPARANA

Parágrafo Unico - A obrigaçao do MUNICFPIO de mentor e conserver os senviços executados surtirá efeitos
ultradvos, permanecendo em vigor mesmo apos a extinçao do prazo de vigéncia doresenteinsyp. 
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CLAUSULA SE)crA— DO PRAZO DE VIGENCIA

o presents termo terá vigéncia de 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da data da pubhcaçao do extrato do
presents termo, podendo ser prorrogado, a critérlo dos participes, mediante manifestaçao por escrito no prazo
de ate 30 (trinta) dies antes do seu término.

cLAu5ULA SETIMA - DA ALTERAçA0

As clâusulas deste ajuste poderao set alteradas, mediante a formalizaçao de termo aditivo, devida a
previamente aceito e justificado pelos participes.

CLAUSULA OITAVA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO

O Convènio podera set denunciado unilateralmente pot qualquer uma das partes, mediante prévia justificative
escrita, hipOtese em que sera observado o disposto no art. 145 da Lei Estadual n° 15.608/2007, bern corno
poderá set rescindido por mOtuo acordo des partes, desde qua ocorrarn circunstancias tais qua ensejem tal
meio de extinçao.

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIcOES

Proibem-se expressamente as possibilidades de pagarnento de taxa de administraçao ou outras formas de
remuneraçäo a qualquer das partes convenentes e de transpasse, cessão ou transferéncia a terceiros da
execuçao do objeto deste Convenio.

LAUSULA DECIMA— DA PUBLICAQAO

A publicaçao do resumo do presents Convênio na irnprsnsa oficial devera set providsnciada palo
AGUASPARANA ate o quinto dia ótil do mês seguinte ao do sua assinatura, pare ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS

Para a soluçao dos casos não re9ulados pelas clâusulas dsste Convénio Cu por suas partes intograntos,
serao aplicadas as disposiçOes cabiveis da Iegislacao em vigor.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DAS COMUNICAQOES ENTIRE OS PARTICIPES

Todas as comunicaçOes entre os participes deverao ser feitas pot escrito e protocoladas:

a) Quando dirigidas a AGUASPARANA dsverao set encaminhadas ao Sr. Geraldo Alves, Dirstor
Administrativo-Financeiro do AGUASPARANA, rua Santo Antonio, 239, Cep 80.230-120, Curitiba-
Parana;

b) Quando dirigidas ao DER deverao ser encaminhadas ao Sr. Elbio Gonçalves Maich, Diretor
Administrativo-Financsiro do DER, Av. lguaçu, 420, Cap 80.230-020, Curitiba-Parana;

c) Quando dirigidas ao Municipio, devsrao ssr endereçadas ao Prelsito Municipal.

S
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ADITIVOS

Este Convenio podera ser alterado através de Termo Aditivo rnediante proposta dos convenentes,
devidamente formalizada e justificada, em qua ambos estejam de comum acordo. A proposta deve ser
apresentada no prazo minimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência. Em nenhuma hipotese poderá
ser alterado o sem prejuizo da funcionalidade do objeto do Convénlo, exceto no caso de amphacao da
execução do mesmo ou pam reduçao ou exclusão de meta.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORD

As partes elegem o foro central da Comarca da Regiao Metropolitana de Curitiba - Estado do Paraná, para
didmir quaisquer questäes oriundas do presente Convènio.

E, por assim haverem convencionado, as partes firmam, o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, pam qua produza seus legitimos efeitos.

Curitiba,	 de
	 de 2015.

Ricardo José Soavinski
Secretérib de Estado do Meio Ambiente e Recursos }-Bddcos

Nelson Leal JUnior
Diretor Geral do DER

Amin José Hannouche
Diretor Presidente do AGUASPARANA

.
Prefeito Municipal de PATO BRAGADO
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PLANO DE TRABALHO

- lNsTrrulçOEs PARTICIPANTES

a) Instuto das Aguas do Parané - AGUASPAR.ANA, corn sede a Rua Santo Antonio n° 239, Bairro
Rebouças, Curitiba-PR, representado palo seu Diretor Presidente, Sr. Amin José Hannouche;

b) Departamento de Estradas e Rodagem - DER, corn sede a Av lguaçu n° 420, Bairro Rebouças,
Curitiba-PR, representado pelo seu Diretor Gera], Sr. Nelson Lea! JUnior.

c) Municipio de Palo Bragado, representado palo seu Prefeito, Sr. Arnildo Rieger.

II— DESCRIQAO DO PLANO

Titulo: PerIuraçao de 02 (dois) poços tubulares para abastecimento de água no meio rural do Municipio.

Vigéncia:

VI. lnicio: Irnediatarnente a publicaçao do extrato do Termo de Convênio
VII.Término: 360 dias após data da publicaçao do extrato do Termo de Convenio

IdenUficaçao do Objeto: Proporcionar apoio técnico, operacional e material pam ampliaçao das alternativas de
captação, arrnazenagem e distribuiçao de água, para a dessedentação hurnana e animal.

Justiuicativas:

Diversos rnuniclpios do Estado do Paraná ao longo dos Ulfimos anos vém sendo afetados por estiagens,
gerando desconrto as populacOes residentes especialmente nas areas rurais e prejuizos econOmicos, tanto
nas Iavouras, quanto na pecuâria.

Ciente da gravidade da situaçäo gerada pela seca, o Estado esta tomando uma serie de atitudes visando
buscar alternativas do fornecimento de Ague corno as previstas no presente piano, bern como propondo
melhorias nos sistemas de manejo a conservação do solo e Aguas atualmente adotados.

Na ofensiva contra a falta d'âgua, Estado e Municipio, desenvolverao cooperativarnente açOes qua visern a
arnpliaçao das altemativas de captação, armazenamento e distribuiçäo de água para as comunidades a
serem beneficiadas, por rneio Implantaçao de sisterna de abastecirnento de ãgua no meio rural.

Ill - PLANO DE APLICAçAO

I. As comunidades beneficiadas serâo selecionadas em conjunto pelo AGUASPARANAe Municlpio;
II. 0 Municipio, apoiado será responsEvel pela disponibilizaçao legal das areas a serern utilizadas para

captaçäo, armazenagem e distribuiçao de água, DEVENDO TAMBEM responder pale obtençao das
autorizaçOes, Iicenças ou outorgas exigidas pela legislaçao pare a realizaçao dos apoios;

Ill. Implementar açOes e medidas voltadas as praticas conservacionistas nas areas de 	 mo onde
serão perfurados os poços.
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IV - METAS A SEREM ATINGIDAS
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Meta Conjunta: ImplantaçAo de Sistema de Abastecimento de Agua I Abastecedouro através de manancial
subterrâneo em comunidades rurais no municipio participante deste convénlo.

Metas Especificas:

Pelo AGUASPARANA

d) Perfuraçao do pogo tubular, através de equipamento proprio
e) Acompanhar e tiscalizar a execução dos serviçoslobras;
t) Armazenar os dados provenientes da perfuraçao e produção do pogo tubular profundo no Banco de

Dados HidrogeolOgicos.

Palo MUNICIPIO

1. Desapropriar ou regularizar em name do MUNICIPIO, as areas de terrenos necessarios as obras bern
coma, obter autorização provia dos proprietârios para ingresso em ditas areas, corn a finalidade de
levantamento e execução das obras;

2. Apresentar a tocaçao do pogo tubular em planta de situaçäo da localidade em escala apropriada.
3. Providenciar o acesso aos locals de trabalho para instalaçao dos equipamentos de perfuração;
4. Manter e conservar os serviços executados;
5. Responsabilizar-se pela obtençao de licenças ambientais, outorga d'agua ou dispensa de outorga.

Pelo DER

Indicar e fomecer uma equipe de ate 12 (doze) profissionais do respectivo Departamento, pelo prazo de
vigéncia do presente Termo, para a operaçäo do rnaquinário fomecido pelo lnstituto das Aquas do Paraná
para a perfuraçao dos poços artesianos.

ETAPAS DE EXECUQAO

AG U AS PARAN A1 0 passo: Definir as localidades a serem atendidas junto corn Municiplo, e
20 passo: Elaborar convênios corn as municipios
30 passo: Locar os pocos tubulares
40 passo: Ajustar a cessão de uso da area onde ficarao as pocos tubulares
50 passo: Executar as perfuraçâo dos poços,.

(desaproprcäo,
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Vt - CRONOGRAMA DE EXECIJcAo

Etapa

ouFase P00
	

LAcARANA

esponsej

Definjc0 des	 io
cornunjdades	 PARANA

2	 Convenjos	
PARANA
io e DER

Locaçao dos pops io
tubulaies

4	 Legalic0 do local doto

5	 Organizac da	 o
cornunidade

Obras e eguiparn5	 AR.ANA6 
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Amin José Hannouche
Diretor Presidepte do AGUASPARANA ^!IdoI

Prefeito municipal de PAlO BRAGADO
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